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MENSAGEM Nº 047/2021

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente,

Ilustríssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as):

Na oportunidade em que cumprimento Vossa Excelência e demais membros desta Colenda Casa Legislativa encaminho o anexo projeto de lei complementar que “Acresce parágrafo único no art. 95 da Lei Complementar nº 3.871, de 19 de novembro de 2001”.
O Poder Executivo decidiu realizar o pagamento de parte do 13º salário ao funcionalismo público municipal no mês de julho deste ano. 
A gratificação natalina, popularmente conhecida como “13º salário” é aquela que o servidor faz jus na proporção de 1/12 avos por mês ou fração acima de 15 dias de exercício durante o respectivo ano civil, correspondente ao valor da remuneração percebida em dezembro.
Na seara privada, referida gratificação foi instituída pela Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, regulamentada pelo Decreto nº 57.155, de 3 de novembro de 1965. Posteriormente elevada a nível constitucional, com a denominação de “décimo terceiro salário” (art. 7º, VIII, da Carta de 1988), essa prestação é devida a todo empregado urbano ou rural (caput) e o doméstico (art. 7º, parágrafo único), direito também assegurado ao servidor público (art. 39, § 2º).
Na esfera afeta à Consolidação das Leis do Trabalho o décimo terceiro é pago em duas parcelas, devendo a primeira ser paga entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano, ou por ocasião das férias. 

Visando atenuar o impacto de tal gratificação na folha de pagamento, é comum as empresas provisionarem mensalmente cada parcela referente a 1/12 de cada mês trabalhado pelo empregado, a fim de não serem surpreendidas por uma eventual falta de caixa quando da necessidade do pagamento de tal obrigação.
No âmbito da Administração Pública, práticas semelhantes são adotadas por diversos municípios do Estado do Rio Grande do Sul, que preveem em seus regimes jurídicos ou em suas leis orgânicas respectivas a possibilidade da antecipação da referida gratificação.

Dentro das prerrogativas concedidas pela Constituição aos entes da Federação, é consabido que eles têm a competência para legislar e editar normas sobre seus servidores o que notadamente é feito por meio de estatutos que regem as relações entre administração e servidor.
A Lei Municipal nº 3.871 de 19 de novembro de 2001, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos, das autarquias e fundações do Município de Ijuí, estabelece:
“Art. 94 - O 13º (décimo terceiro) salário, também denominado de Gratificação Natalina, será pago, anualmente, a todos os servidores municipais, independentemente da remuneração que fizer jus.
§ 1º - O 13º (décimo terceiro) salário corresponderá a 1/12 (um doze avos), por mês de efetivo exercício, da remuneração devida em dezembro do ano correspondente.

§ 2º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada como mês integral, para efeito do parágrafo anterior.

§ 3º - Os adicionais de insalubridade, periculosidade, penosidade, noturno, sobreaviso, média de horas-extras, as gratificações de representação e o valor da função gratificada, serão computados na razão de 1/12 (um doze avos) de seu valor vigente em dezembro por mês de exercício em que o servidor percebeu a vantagem, no ano correspondente.

§ 4º - O 13º (décimo terceiro) salário será estendido aos inativos e pensionistas, como base nos proventos que perceberem na data do pagamento daquele.

Art. 95 - O 13º (décimo terceiro) salário será pago até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano.”
Embora num primeiro momento possa ser considerado que o art. 95 do estatuto em destaque autorize o pagamento antecipado do 13º salário dos servidores, pois determina que deverá ser adimplida até o dia 20 de dezembro, há que se atentar para a prudência do § 1º do art. 94 do mesmo dispositivo, que dispõe que a gratificação equivalerá a 1/12 (um doze avos) por mês de “efetivo exercício” do servidor, relativo à remuneração percebida em dezembro do ano correspondente, sem prever a possibilidade de parcelamento.
Nesta senda, o Executivo Municipal pretende estabelecer permissivo legal no âmbito de sua competência, com a finalidade de facultar aos administradores municipais a possibilidade de antecipação de parte da gratificação natalina aos servidores públicos, desde que observadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras.
Por fim, gize-se que a medida não acarretará em aumento da despesa, uma vez que será apenas alterada a data de adimplemento de despesa já existente, de índole constitucional.

Acreditando que o expediente contém os elementos necessários e indispensáveis à apreciação desta matéria até proposição final de lei complementar, aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e especial consideração.
ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Acresce parágrafo único no art. 95 da Lei Complementar nº 3.871, de 19 de novembro de 2001.
Art. 1º O art. 95 da Lei Complementar nº 3.871, de 19 de novembro de 2001, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional do Município de Ijuí, passa a viger acrescido do seguinte parágrafo único:
“Art. 95. ..........................................

Parágrafo único. Entre os meses de maio e novembro de cada ano, o Município poderá pagar, como adiantamento da gratificação referida, de uma só vez, metade da remuneração percebida no mês anterior.” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



